
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de Estado de Emergência, face à 

situação do Coronavírus - COVID 19, e respectiva 

regulamentação 

 

 

 

Como é do conhecimento público, foi declarado, uma vez mais, no passado dia 

06/11/2020, o Estado de Emergência em Portugal, fruto da necessidade de combater, de 

forma mais activa e intensa, a pandemia do COVID-19. 

Face ao teor do Decreto do Presidente da República n.º 51-U/2020, de 06/11, 

autorizado pela Resolução da Assembleia da República n.º 83-A/2020, de 06/11, no 

período compreendido entre as 00h00 do dia 09/11/2020 e as 23h59 do dia 23/11/2020, 

sem prejuízo de eventuais renovações, fica parcialmente limitado, restringido ou 

condicionado o exercício dos seguintes direitos: 

 

 

a) Direitos à liberdade e de deslocação: podem ser impostas pelas autoridades 

públicas competentes as restrições necessárias para reduzir o risco de contágio e executar 

as medidas de prevenção e combate à epidemia, designadamente, nos municípios com 

nível mais elevado de risco, assim como, na medida do estritamente necessário e de forma 

proporcional, a proibição de circulação na via pública durante determinados períodos do 

dia ou determinados dias da semana, a interdição das deslocações que não sejam 

justificadas, designadamente pelo desempenho de actividades profissionais, pela 

obtenção de cuidados de saúde, pela assistência a terceiros, pela frequência de 
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estabelecimentos de ensino, pela produção e pelo abastecimento de bens e serviços e por 

outras razões ponderosas, cabendo ao Governo, nesta eventualidade, especificar as 

situações e finalidades em que a liberdade de circulação individual, preferencialmente 

desacompanhada, se mantém; 

 

b) Iniciativa privada, social e cooperativa: podem ser utilizados pelas 

autoridades públicas competentes, preferencialmente por acordo, os recursos, meios e 

estabelecimentos de prestação de cuidados de saúde integrados nos sectores privado, 

social e cooperativo, mediante justa compensação, em função do necessário para 

assegurar o tratamento de doentes com COVID-19 ou a manutenção da actividade 

assistencial relativamente a outras patologias; 

 

c) Direitos dos trabalhadores: podem ser mobilizados, pelas autoridades 

públicas competentes, quaisquer colaboradores de entidades públicas, privadas, do sector 

social ou cooperativo, independentemente do respectivo tipo de vínculo ou conteúdo 

funcional e mesmo não sendo profissionais de saúde, designadamente, servidores 

públicos em isolamento profilático ou abrangidos pelo regime excepcional de protecção 

de imunodeprimidos e doentes crónicos, para apoiar as autoridades e serviços de saúde, 

nomeadamente, na realização de inquéritos epidemiológicos, no rastreio de contactos e 

no seguimento de pessoas em vigilância activa; 

 

d) Direito ao livre desenvolvimento da personalidade e vertente negativa do 

direito à saúde: pode ser imposta a realização de controlos de temperatura corporal, por 

meios não invasivos, assim como a realização de testes de diagnóstico de SARS-CoV-2, 

designadamente, para efeitos de acesso e permanência no local de trabalho ou como 

condição de acesso a serviços ou instituições públicas, estabelecimentos educativos e 

espaços comerciais, culturais ou desportivos, na utilização de meios de transporte ou 

relativamente a pessoas institucionalizadas ou acolhidas em estruturas residenciais, 

estabelecimentos de saúde, estabelecimentos prisionais ou centros educativos e 

respectivos trabalhadores. 

 

Em termos de regulamentação da declaração do Estado de Emergência, foi, 

entretanto, publicado o Decreto n.º 8/2020, de 08/11. 
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Assim, cumpre destacar as principais medidas de execução da declaração do 

Estado de Emergência: 

 

1 – Proibição de circulação na via pública1  

 

Foi estabelecida uma medida de proibição de circulação na via pública, aplicável 

apenas aos concelhos do território nacional sujeitos a medidas especiais, identificados 

no Anexo II da Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-A/2020, de 02/112, sobre o 

qual nos debruçámos na nossa anterior Newsletter. 

 

Nos aludidos concelhos, diariamente, no período compreendido entre as 

23h00 e as 05h00, bem como aos sábados e aos domingos, no período compreendido 

entre as 13h00 e as 05h00, os cidadãos só podem circular em espaços e vias públicas, ou 

em espaços e vias privadas equiparadas a vias públicas, nas seguintes situações:  

 

a) Deslocações para desempenho de funções profissionais ou equiparadas, 

conforme atestado por declaração:  

i) Emitida pela entidade empregadora ou equiparada;  

ii) Emitida pelo próprio, no caso dos trabalhadores independentes, 

empresários em nome individual ou membros de órgão estatutário;  

iii) De compromisso de honra, no caso de se tratar de trabalhadores do 

sector agrícola, pecuário e das pescas;  

 
1 Art. 3º do Decreto nº 8/2020, de 08/11. 
2 Os 121 concelhos sujeitos a medidas especiais são os seguintes: 
Alcácer do Sal, Alcochete, Alenquer, Alfândega da Fé, Alijó, Almada, Amadora, Amarante, Amares, 

Arouca, Arruda dos Vinhos, Aveiro, Azambuja, Baião, Barcelos, Barreiro, Batalha, Beja, Belmonte, 
Benavente, Borba, Braga, Bragança, Cabeceiras de Basto, Cadaval, Caminha, Cartaxo, Cascais, Castelo 
Branco, Castelo de Paiva, Celorico de Basto, Chamusca, Chaves, Cinfães, Constância, Covilhã, Espinho, 
Esposende, Estremoz, Fafe, Felgueiras, Figueira da Foz, Fornos de Algodres, Fundão, Gondomar, Guarda, 
Guimarães, Idanha-a-Nova, Lisboa, Loures, Lousada, Macedo de Cavaleiros, Mafra, Maia, Marco de 
Canaveses, Matosinhos, Mesão Frio, Mogadouro, Moimenta da Beira, Moita, Mondim de Basto, Montijo, 
Murça, Odivelas, Oeiras, Oliveira de Azeméis, Oliveira de Frades, Ovar, Paços de Ferreira, Palmela, Paredes 
de Coura, Paredes, Penacova, Penafiel, Peso da Régua, Pinhel, Ponte de Lima, Porto, Póvoa de Varzim, 
Póvoa de Lanhoso, Redondo, Ribeira de Pena, Rio Maior, Sabrosa, Santa Comba Dão, Santa Maria da Feira, 
Santa Marta de Penaguião, Santarém, Santo Tirso, São Brás de Alportel, São João da Madeira, São João 
da Pesqueira, Sardoal, Seixal, Sesimbra, Setúbal, Sever do Vouga, Sines, Sintra, Sobral de Monte Agraço, 
Tabuaço, Tondela, Trancoso, Trofa, Vale de Cambra, Valença, Valongo, Viana do Alentejo, Viana do 
Castelo, Vila do Conde, Vila Flor, Vila Franca de Xira, Vila Nova de Cerveira, Vila Nova de Famalicão, Vila 
Nova de Gaia, Vila Pouca de Aguiar, Vila Real, Vila Velha de Ródão, Vila Verde, Vila Viçosa e Vizela. 
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b) Deslocações no exercício das respectivas funções ou por causa delas, sem 

necessidade de declaração emitida pela entidade empregadora ou equiparada:  

i) De profissionais de saúde e outros trabalhadores de instituições de saúde 

e de apoio social;  

ii) De agentes de protecção civil, forças e serviços de segurança, militares, 

militarizados e pessoal civil das Forças Armadas e inspectores da ASAE;  

iii) De titulares dos órgãos de soberania, dirigentes dos parceiros sociais e 

dos partidos políticos representados na Assembleia da República e pessoas 

portadoras de livre-trânsito emitido nos termos legais;  

iv) De ministros de culto, mediante credenciação pelos órgãos 

competentes da respectiva igreja ou comunidade religiosa;  

v) De pessoal das missões diplomáticas, consulares e das organizações 

internacionais localizadas em Portugal, desde que relacionadas com o 

desempenho de funções oficiais;  

c) Deslocações por motivos de saúde, designadamente para aquisição de produtos 

em farmácias ou obtenção de cuidados de saúde e transporte de pessoas a quem devam 

ser administrados tais cuidados;  

d) Deslocações a mercearias e supermercados e outros estabelecimentos de venda 

de produtos alimentares e de higiene, para pessoas e animais;  

e) Deslocações para acolhimento de emergência de vítimas de violência doméstica 

ou tráfico de seres humanos, bem como de crianças e jovens em risco, por aplicação de 

medida decretada por autoridade judicial ou CPCJ, em casa de acolhimento residencial 

ou familiar;  

f) Deslocações para assistência de pessoas vulneráveis, pessoas com deficiência, 

filhos, progenitores, idosos ou dependentes; 

g) Deslocações por outras razões familiares imperativas, designadamente o 

cumprimento de partilha de responsabilidades parentais, conforme determinada por 

acordo entre os titulares das mesmas ou pelo tribunal competente;  

h) Deslocações de médicos-veterinários, de detentores de animais para assistência 

médico-veterinária urgente, de cuidadores de colónias reconhecidas pelos municípios, de 

voluntários de associações zoófilas com animais a cargo que necessitem de se deslocar 

aos abrigos de animais e de equipas de resgate de animais para assistência urgente;  

i) Deslocações necessárias ao exercício da liberdade de imprensa;  
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j) Deslocações pedonais de curta duração, para efeitos de fruição de momentos ao 

ar livre, desacompanhadas ou na companhia de membros do mesmo agregado familiar 

que coabitem;  

k) Deslocações pedonais de curta duração para efeitos de passeio dos animais de 

companhia;  

l) Por outros motivos de força maior ou necessidade impreterível, desde que se 

demonstre serem inadiáveis e sejam devidamente justificados;  

m) Retorno ao domicílio pessoal no âmbito das deslocações referidas nas alíneas 

anteriores e das deslocações e actividades referidas no artigo 28.º da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 92-A/2020, de 02/11.  

 

É admitida a circulação de veículos particulares na via pública, incluindo o 

reabastecimento em postos de combustível, no âmbito das situações acima referidas. 

As deslocações admitidas, acima referidas, devem ser efectuadas 

preferencialmente desacompanhadas e devem respeitar as recomendações e ordens 

determinadas pelas autoridades de saúde e pelas forças e serviços de segurança, 

designadamente as respeitantes às distâncias a observar entre as pessoas. 

 

2 – Controlo de temperatura corporal3  

 

Podem ser realizadas medições de temperatura corporal por meios não invasivos, 

no controlo de acesso ao local de trabalho, a serviços ou instituições públicas, 

estabelecimentos educativos e espaços comerciais, culturais ou desportivos, meios de 

transporte, em estruturas residenciais, estabelecimentos de saúde, estabelecimentos 

prisionais ou centros educativos.  

Podem igualmente ser sujeitos a medições de temperatura corporal os cidadãos a 

que se refere o artigo 5.º do Decreto n.º 8/2020, de 08/11, relativamente ao qual nos 

referiremos no ponto 3 infra. 

As medições podem ser realizadas por trabalhador ao serviço da entidade 

responsável pelo local ou estabelecimento, não sendo admissível qualquer contacto físico 

 
3 Art. 4º do Decreto nº 8/2020, de 08/11. 
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com a pessoa visada, sempre através de equipamento adequado a este efeito, que não pode 

conter qualquer memória ou realizar registos das medições efectuadas.  

Pode ser impedido o acesso dessa pessoa aos locais mencionados no n.º 1 do art. 

4.º do Decreto em análise, sempre que a mesma:  

a) Recuse a medição de temperatura corporal;  

b) Apresente um resultado superior à normal temperatura corporal, considerando-

se como tal uma temperatura corporal igual ou superior a 38º C, tal como definida pela 

DGS4. 

 

3 – Realização de testes de diagnóstico de SARS-CoV-25  

 

Podem ser sujeitos à realização de testes de diagnóstico de SARS-CoV-2: 

a) Os trabalhadores, utentes e visitantes de estabelecimentos de prestação de 

cuidados de saúde;  

b) Os trabalhadores, estudantes e visitantes dos estabelecimentos de educação e 

ensino e das instituições de ensino superior;  

c) Os trabalhadores, utentes e visitantes de estruturas residenciais para idosos, 

unidades de cuidados continuados integrados da Rede Nacional de Cuidados Continuados 

Integrados e de outras respostas dedicadas a pessoas idosas, bem como a crianças, jovens 

e pessoas com deficiência;  

d) No âmbito dos serviços prisionais e dos centros educativos:  

 i) Os reclusos nos estabelecimentos prisionais e os jovens internados em 

centros educativos;  

 ii) As pessoas que pretendam visitar as referidas na alínea anterior; 

 iii) Os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional e os demais 

trabalhadores da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, no exercício das suas 

funções e por causa delas, para efeitos de acesso e permanência no local de trabalho;  

 iv) Os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional, sempre que, no 

exercício das funções e por causa delas, acedam ou permaneçam a outros locais a 

 
4 Nos casos em que o disposto na alínea b) do número anterior determine a impossibilidade de 

acesso de um trabalhador ao respectivo local de trabalho, considera-se a falta justificada. 
5 Art. 5º do Decreto nº 8/2020, de 08/11. 
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propósito do transporte e guarda de reclusos, designadamente unidades de saúde e 

tribunais;  

 v) Os demais utentes dos serviços da DGRSP, sempre que pretendam 

entrar e permanecer nas respetivas instalações;  

e) Quem pretenda entrar ou sair do território nacional continental ou das Regiões 

Autónomas por via aérea ou marítima;  

f) Quem pretenda aceder a locais determinados para este efeito pela DGS. 

 

Nos casos em que o resultado dos testes efectuados impossibilite o acesso de um 

trabalhador ao respectivo local de trabalho, considera-se a falta justificada. 

 

4 – Reforço da capacidade de rastreio6 

 

Com vista ao reforço da capacidade de rastreio das autoridades e serviços de saúde 

pública, pode ser determinada a mobilização de recursos humanos, designadamente, para 

realização de inquéritos epidemiológicos, para rastreio de contactos de doentes com 

COVID-19 e seguimento de pessoas em vigilância activa, podendo, nestes casos, os 

mesmos ser realizados por quem não seja profissional de saúde.  

Podem ser mobilizados, para este efeito, trabalhadores de entidades públicas da 

Administração directa e indirecta do Estado e das autarquias locais, privadas, do sector 

social ou cooperativo, independentemente do vínculo profissional ou conteúdo funcional, 

que se encontrem em isolamento profilático, estejam na situação prevista no artigo 25.º-

A do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13/03, na sua redacção actual, e que não estejam em 

regime de teletrabalho, ou sejam agentes de protecção civil ou docentes com ausência de 

componente lectiva.  

A afectação dos trabalhadores às funções acima referidas deve, no entanto, ter em 

conta a respectiva formação e conteúdo funcional. 

Durante o período em que se mantenha a mobilização dos trabalhadores e desde 

que se encontrem garantidas condições de trabalho que especialmente assegurem a 

proteção da sua saúde, pode ser imposto o exercício de funções em local e horário 

diferentes dos habituais.  

 
6 Art. 7º do Decreto nº 8/2020, de 08/11. 
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Os trabalhadores que sejam mobilizados ao abrigo do disposto no artigo em 

análise mantêm todos os direitos inerentes ao lugar de origem e não podem ser 

prejudicados no desenvolvimento da sua carreira. 

 

5 – Regulamentos e actos de execução7 

 

Os regulamentos e actos administrativos de execução do Decreto em análise são 

eficazes através de mera notificação ao destinatário, por via eletrónica ou outra, sendo 

dispensadas as demais formalidades aplicáveis, considerando-se notificados no próprio 

dia.  

Entende-se por realizada a notificação aos destinatários através da publicação dos 

regulamentos ou actos no site das entidades competentes para a aprovação dos 

regulamentos ou a prática dos actos. 

 

6 – Fiscalização8 

 

Compete às forças e serviços de segurança fiscalizar o cumprimento do disposto 

no Decreto em análise, mediante:  

a) A sensibilização da comunidade quanto à interdição das deslocações que não 

sejam justificadas;  

b) A emanação das ordens legítimas, nos termos do Decreto em análise, a 

cominação e a participação por crime de desobediência, nos termos e para os efeitos do 

artigo 348.º do Código Penal, por violação do disposto no Decreto em análise, bem como 

a condução ao respectivo domicílio quando necessário nos termos do artigo 3.º;  

c) O acompanhamento e seguimento de pessoas em isolamento profilático ou em 

vigilância activa. 

 

 

 

 

 
7 Art. 11º do Decreto nº 8/2020, de 08/11. 
8 Art. 12º do Decreto nº 8/2020, de 08/11. 
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7 – Dever geral de cooperação9 

 

Os cidadãos e demais entidades têm o dever de colaboração, nomeadamente, no 

cumprimento de ordens ou instruções dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança, 

protecção civil e saúde pública na pronta satisfação de solicitações, que justificadamente 

lhes sejam feitas pelas entidades competentes para a concretização das medidas do 

Decreto em análise. 

 

8 – Salvaguarda de medidas10 

 

O disposto no Decreto em análise não prejudica outras medidas que já tenham 

sido adoptadas no âmbito do combate à doença COVID-19, designadamente, o disposto 

na Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-A/2020, de 02/11, sobre a qual nos 

debruçámos na nossa anterior Newsletter, prevalecendo sobre as mesmas quando 

disponham em sentido contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
9 Art. 13º do Decreto nº 8/2020, de 08/11. 
10 Art. 14º do Decreto nº 8/2020, de 08/11. 
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Sónia de Carvalho  

        Advogada  

 

    Nuno Nogueira  

         Advogado 

 

 

 

 

 

 

Esta Newsletter contém informação de carácter geral, não constituindo 

aconselhamento jurídico a qualquer caso concreto. Para esclarecimentos adicionais 

contacte geral@mcsc.pt. 
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